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PORTARIA N° 056/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CLEIA DOS SANTOS. E
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Ari. 34, § 4° da Lei if.
h) o atestado Médico.

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 10 de janeiro de 2023 a 16 de janeiro
de 2023, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora
CLEIA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG
12.847.593-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“ 087.600.549-05, residente e domiciliada

na cidade e comarca de Altônia, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 1692/2022, de 13 de dezembro de 2022,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de janeiro
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de janeiro de 2023.
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Iporã-(PR), 18 de janeiro de 2023.SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram
seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao

gozo de férias antecipadas aos demais servidores;

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:352B5DFD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 057/2023RESOLVE;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA TAINA BOTURA DE
OLIVEIRA. E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo
descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.

DIASPERÍODO DE COZOPERlODO AQUISITIVONOME

SÉRGIO Ll IZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

1530.01/23 à 13/02/2302/06/2021/2022Ana Claudia N'a$cim«nto Siqueira
3009/01/23 à 07/02/2302/06/2021/2022Celia Maria do Carmo

3009/01/23 á 07/02/2302/06/2021/2022Edna Ribeiro Cabral Oliveira

03/01/23 à 01/02/23 3012/08/2021/2022Helena Aparecida Liando
O disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico.

1517/01/23 à31/0l/2301/10/2021/2022Kelle Renaia Alves

3009/01/23 407/02/2301/03/2020/2021Maira Peneira Cano\'a

3027/02/23 4 28/03/2305/03/2021/2022Mareia Regina Cherri

Maria Aparecida Galvio da Costa
Silva

RESOLVE:1516/01/23 4 30/01/2317/03/2021/2022

Mana Aparecida Galvâo da Costa

Silva
31/01/23 4 14/02/23 1517/03/2022/2023

I - Conceder, no dia 11 de janeiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 13.539.963-9 - SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n°. 099.267.919-21, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAIIDE - NOVA SANTA

1509/01/23 423/01/23Neide Gonçalves Lemos da Silva 01/03/2021/2022

1503/01/23 417/01/2301/03/2020/2021Suzana Coutinho Piloneito

23/01/23 4 06/02/23 1502/06/2020/2021Valquiria Ide de Jesus

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

HELENA, nomeada através da Portaria n® 347/2014 de 26 de maio

de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de janeiro de
2023.

Iporâ-(PR), 15 de dezembro de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO L UIZ B ORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:8B6DBEB7
Iporã-(PR), 18 de janeiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N™ 056/2023
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:9147C67F
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CLEIA DOS SANTOS.
E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 058/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO
PEREIRA CAMPOS. E DÁ OUTRASo disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:

o atestado Médico. PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
I - Conceder, a partir de 10 de janeiro de 2023 a 16 de janeiro de
2023, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA, a Servidora CLEIA DOS SANTOS, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.847.593-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 087.600.549-05, residente e domiciliada na
cidade e comarca de Altônia, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°.

1692/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 13 de janeiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora
DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG sob n°. 4.101.788-0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n“ 020.406.849-56, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de
ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 276/2013 de 10 de

maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência  à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de janeiro de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de janeiro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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